
 

 

DELIBERAÇÃO CAU/ES N° 06, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012. 

 

Aprova a reformulação do Orçamento - 

Exercício 2012 do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Espírito Santo (CAU/ES). 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 34, incisos I, II e X da Lei nº 12.378, de 31 

de dezembro de 2010, o art. 29, inciso VIII do Regimento Interno do CAU/ES 

aprovado na Sessão Plenária Ordinária n° 1, de 06 de dezembro de 2011, e de 

acordo com a Resolução n° 7, de 15 de dezembro de 2011 do CAU/BR, o 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo – CAU/ES; 

DELIBEROU: 

1. Aprovar a proposta de Reformulação Orçamentária – Exercício 2012 do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo – CAU/ES: 

CAU/ES - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2012 

RECEITAS 
Receita Corrente:  R$ 1.251.088,54 
Receita Capital:          -------------- 
TOTAL:    R$ 1.251.088,54 
 

DESPESAS 
Despesa Corrente:  R$ 958.845,45 
Despesa Capital:  R$ 292.243,09 
TOTAL:              R$ 1.251.088,54 

 
 

2. Fica consolidado e aprovado, na forma do Anexo a esta Deliberação o novo 

Orçamento – Exercício 2012 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Espírito Santo (CAU/ES). 



 

Orçamento - Exercício 2012 

CNPJ: 14.926.751/0001-48 



 



 

 


